
Teoria do Erro no Direito Penal

DescriÃ§Ã£o

O artigo 20 do CÃ³digo Penal brasileiro trata de uma das matÃ©rias mais relevantes para a
compreensÃ£o da teoria do delito: a teoria do erro. Este dispositivo legal estabelece as hipÃ³teses em
que o erro praticado pelo agente pode excluir ou diminuir sua responsabilidade penal, distinguindo
entre diferentes modalidades de erro que produzem efeitos jurÃdicos distintos.

Para o concursando, dominar este tema Ã© fundamental, pois ele aparece com frequÃªncia em provas
das mais diversas carreiras jurÃdicas, desde Magistratura e MinistÃ©rio PÃºblico atÃ© Delegado de
PolÃcia, Defensor PÃºblico e concursos da OAB. A compreensÃ£o adequada do erro de tipo, das
descriminantes putativas, do erro determinado por terceiro e do erro sobre a pessoa exige
conhecimento tÃ©cnico aprofundado e capacidade de diferenciaÃ§Ã£o entre institutos semelhantes.

Erro sobre Elemento Constitutivo do Tipo (Caput do Artigo 20)

Conceito e Natureza JurÃdica

O erro de tipo ocorre quando o agente, por falsa percepÃ§Ã£o da realidade, desconhece ou se
engana sobre elemento essencial que compÃµe a estrutura do crime (tipo penal). Trata-se de um erro
que recai sobre os elementos descritivos ou normativos do tipo legal de crime, impedindo que o agente
tenha consciÃªncia da realidade fÃ¡tica que caracteriza a conduta criminosa.

Conforme o caput do artigo 20: â€œO erro sobre elemento constitutivo do tipo legal de crime exclui o
dolo, mas permite a puniÃ§Ã£o por crime culposo, se previsto em lei.â€•

ClassificaÃ§Ã£o do Erro de Tipo

O erro de tipo pode ser classificado quanto Ã  sua evitabilidade:

a) Erro de tipo invencÃvel (escusÃ¡vel ou inevitÃ¡vel)

Ocorre quando o erro Ã© justificÃ¡vel pelas circunstÃ¢ncias, ou seja, qualquer pessoa mediana,
naquela situaÃ§Ã£o, tambÃ©m incorreria no mesmo engano. Neste caso:

Exclui o dolo (elemento subjetivo do tipo)
Exclui a culpa (pois nÃ£o houve previsibilidade)
Resultado: atipicidade absoluta da conduta

Exemplo clÃ¡ssico: O caÃ§ador que, em regiÃ£o autorizada para caÃ§a, atira em um arbusto que se
movimenta, acreditando tratar-se de um animal, mas na verdade era uma pessoa agachada. Se todas
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as circunstÃ¢ncias indicavam tratar-se de caÃ§a, o erro Ã© invencÃvel.

b) Erro de tipo vencÃvel (inescusÃ¡vel ou evitÃ¡vel)

Ocorre quando o erro poderia ter sido evitado caso o agente empregasse a diligÃªncia necessÃ¡ria.
Uma pessoa atenta e cuidadosa nÃ£o teria incorrido no engano. Neste caso:

Exclui o dolo
NÃƒO exclui a culpa (havia previsibilidade)
Resultado: o agente responde por crime culposo, se previsto em lei

Exemplo: O mesmo caso do caÃ§ador, porÃ©m em regiÃ£o prÃ³xima a uma trilha turÃstica
movimentada, onde seria previsÃvel a presenÃ§a de pessoas. Se atirar sem verificar adequadamente,
responderÃ¡ por homicÃdio culposo (art. 121, Â§3Âº, CP).

Elementos Sobre os Quais Pode Incidir o Erro de Tipo

O erro de tipo pode recair sobre:

1. Elementos descritivos do tipo: dados objetivos e apreensÃveis pelos sentidos

Exemplo: â€œcoisa alheiaâ€• no furto â€“ o agente pega objeto pensando ser seu

2. Elementos normativos do tipo: conceitos que demandam valoraÃ§Ã£o jurÃdica ou cultural

Exemplo: â€œdocumentoâ€• no art. 297, CP â€“ agente falsifica papel sem saber que tem valor
documental

3. CircunstÃ¢ncias do tipo: condiÃ§Ãµes especiais que qualificam o crime

Exemplo: erro sobre a idade da vÃtima no crime de estupro de vulnerÃ¡vel (art. 217-A, CP)

4. Causas de aumento ou diminuiÃ§Ã£o de pena

Exemplo: erro sobre o valor da res furtiva no furto qualificado

âš ï¸• PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO PARA CONCURSOS: A distinÃ§Ã£o entre erro de tipo
invencÃvel e vencÃvel Ã© ESSENCIAL. Grave: erro invencÃvel = exclui dolo + culpa =
isenÃ§Ã£o de pena; erro vencÃvel = exclui sÃ³ o dolo = responde por culpa (se prevista).
Bancas adoram cobrar essa diferenÃ§a em questÃµes de mÃºltipla escolha e casos
prÃ¡ticos!

Descriminantes Putativas (Â§1Âº do Artigo 20)
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Conceito e Fundamento

As descriminantes putativas (tambÃ©m chamadas de justificantes putativas ou causas de
justificaÃ§Ã£o imaginÃ¡rias) ocorrem quando o agente, por erro, supÃµe estar atuando acobertado por
uma excludente de ilicitude (legÃtima defesa, estado de necessidade, estrito cumprimento de dever
legal ou exercÃcio regular de direito), quando, na realidade, nÃ£o estÃ£o presentes os requisitos
legais para a exclusÃ£o da ilicitude.

O Â§1Âº do artigo 20 estabelece: â€œÃ‰ isento de pena quem, por erro plenamente justificado pelas
circunstÃ¢ncias, supÃµe situaÃ§Ã£o de fato que, se existisse, tornaria a aÃ§Ã£o legÃtima. NÃ£o hÃ¡
isenÃ§Ã£o de pena quando o erro deriva de culpa e o fato Ã© punÃvel como crime culposo.â€•

Teorias sobre a Natureza das Descriminantes Putativas

HÃ¡ intensa discussÃ£o doutrinÃ¡ria e jurisprudencial sobre a natureza jurÃdica das descriminantes
putativas, dividindo-se em trÃªs teorias principais:

a) Teoria Extremada da Culpabilidade

Todas as descriminantes putativas sÃ£o tratadas como erro de proibiÃ§Ã£o
ConsequÃªncia: erro invencÃvel = isenta de pena; erro vencÃvel = diminui a pena (art. 21,
parÃ¡grafo Ãºnico, CP)
CrÃtica: nÃ£o foi a teoria adotada pelo CÃ³digo Penal brasileiro

b) Teoria Limitada da Culpabilidade (ADOTADA PELO CÃ“DIGO PENAL)

Diferencia as descriminantes putativas conforme o objeto do erro:

1. Descriminante putativa por erro de tipo permissivo (art. 20, Â§1Âº, CP):

O agente erra sobre a situaÃ§Ã£o fÃ¡tica que autorizaria a excludente
Exemplo: indivÃduo percebe movimento em sua casa Ã  noite, pensa ser um ladrÃ£o e atira, mas
era seu filho chegando de viagem
Tratamento: erro de tipo â†’ erro invencÃvel = isenÃ§Ã£o de pena; erro vencÃvel = culpa
imprÃ³pria

2. Descriminante putativa por erro de proibiÃ§Ã£o indireto (art. 21, CP):

O agente erra sobre a existÃªncia ou limites da norma permissiva
Exemplo: indivÃduo sabe que estÃ¡ sendo agredido (situaÃ§Ã£o fÃ¡tica correta), mas excede os
limites da legÃtima defesa por desconhecimento da lei
Tratamento: erro de proibiÃ§Ã£o â†’ erro invencÃvel = isenta de pena; erro vencÃvel = reduz a
pena

c) Teoria Extremada do Dolo

Todas as descriminantes putativas sÃ£o erro de tipo
CrÃtica: tambÃ©m nÃ£o foi adotada pelo sistema brasileiro
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Culpa ImprÃ³pria (Segunda Parte do Â§1Âº)

A segunda parte do Â§1Âº do artigo 20 trata da culpa imprÃ³pria (tambÃ©m chamada de culpa por
extensÃ£o ou culpa por equiparaÃ§Ã£o):

â€œNÃ£o hÃ¡ isenÃ§Ã£o de pena quando o erro deriva de culpa e o fato Ã© punÃvel como crime
culposo.â€•

CaracterÃsticas da culpa imprÃ³pria:

O agente age com dolo (quer o resultado)
PorÃ©m, age amparado por erro vencÃvel sobre a situaÃ§Ã£o fÃ¡tica da excludente
Ã‰ tratado como se tivesse agido com culpa
SÃ³ Ã© punido se existir previsÃ£o de crime culposo

Exemplo clÃ¡ssico: Policial que, em perseguiÃ§Ã£o, vÃª uma pessoa com objeto na mÃ£o e, sem
verificar adequadamente, atira pensando ser uma arma, mas era um celular. Se o erro era vencÃvel
(poderia ter verificado melhor), responde por homicÃdio culposo, embora tenha agido com dolo.

âš ï¸• OBSERVAÃ‡ÃƒO FUNDAMENTAL: A culpa imprÃ³pria Ã© EXCEÃ‡ÃƒO no sistema
penal brasileiro. Nela, o agente age com dolo (estrutura subjetiva dolosa), mas Ã© punido
como se tivesse agido com culpa (puniÃ§Ã£o atenuada). Ã‰ a Ãºnica hipÃ³tese no
CÃ³digo Penal de â€œdoloâ€• punido como culpa. Bancas costumam cobrar esse ponto em
questÃµes sobre institutos excepcionais!

Erro Determinado por Terceiro (Â§2Âº do Artigo 20)

Conceito e AplicaÃ§Ã£o

O Â§2Âº do artigo 20 estabelece: â€œResponde pelo crime o terceiro que determina o erro.â€•

Trata-se de hipÃ³tese em que uma pessoa (terceiro) provoca dolosamente o erro em outra pessoa
(executor), utilizando-a como instrumento para praticar o crime. O executor age sem dolo, pois estÃ¡
em erro de tipo, enquanto o terceiro age com plena consciÃªncia e vontade de praticar o delito.

ConsequÃªncias jurÃdicas:

O executor (quem age em erro): nÃ£o responde pelo crime doloso, aplica-se a regra do erro de
tipo (caput do art. 20)
O terceiro (quem determina o erro): responde pelo crime doloso como autor mediato (autoria
mediata)

EspÃ©cies de Erro Determinado por Terceiro
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a) Erro determinado dolosamente: O terceiro, intencionalmente, induz o executor ao erro.

Exemplo: â€œAâ€• entrega veneno para â€œBâ€• dizendo ser remÃ©dio para que este administre
em â€œCâ€•. â€œBâ€• age em erro de tipo invencÃvel (nÃ£o responde), enquanto â€œAâ€• responde
por homicÃdio doloso como autor mediato.

b) Erro determinado culposamente: O terceiro, por negligÃªncia, imprudÃªncia ou imperÃcia, causa
o erro no executor.

Exemplo: MÃ©dico prescreve medicamento errado por descuido, e enfermeiro administra no paciente,
causando sua morte. O enfermeiro age em erro (nÃ£o responde por crime doloso), e o mÃ©dico
responde por homicÃdio culposo.

âš ï¸• ATENÃ‡ÃƒO ESPECIAL: Na autoria mediata por erro determinado, o terceiro utiliza
o executor como â€œinstrumentoâ€• do crime. Ã‰ essencial que o executor esteja em erro
invencÃvel para caracterizar autoria mediata. Se o erro for vencÃvel, ambos podem
responder: o executor por crime culposo e o terceiro por crime doloso.

Erro sobre a Pessoa (Â§3Âº do Artigo 20)

Conceito e Natureza JurÃdica

O erro sobre a pessoa (error in persona) Ã© classificado como erro de tipo acidental, pois nÃ£o
afeta a tipicidade da conduta. O agente quer praticar o crime, tem plena consciÃªncia de que estÃ¡
cometendo um delito, mas se engana sobre a identidade da vÃtima por erro na representaÃ§Ã£o
mental.

O Â§3Âº do artigo 20 estabelece: â€œO erro quanto Ã  pessoa contra a qual o crime Ã© praticado
nÃ£o isenta de pena. NÃ£o se consideram, neste caso, as condiÃ§Ãµes ou qualidades da vÃtima,
senÃ£o as da pessoa contra quem o agente queria praticar o crime.â€•

CaracterÃsticas Fundamentais

1. Erro na fase de identificaÃ§Ã£o:

O agente se engana ANTES da execuÃ§Ã£o do crime
Confunde a vÃtima real com a vÃtima pretendida
Atinge exatamente quem pretendia atingir (mas a pessoa estÃ¡ mal identificada)

Exemplo: â€œAâ€• quer matar seu inimigo â€œBâ€•. VÃª uma pessoa usando as roupas de â€œBâ€•
e atira, matando-a. Descobre depois que era â€œCâ€•, irmÃ£o gÃªmeo de â€œBâ€•, usando roupas
emprestadas.
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2. ConsequÃªncias jurÃdicas:

NÃ£o isenta de pena (o crime foi consumado)
Aplica-se a teoria da equivalÃªncia: considera-se que o crime foi praticado contra a pessoa
pretendida
Levam-se em conta as caracterÃsticas da vÃtima virtual (pretendida), nÃ£o da vÃtima real
(efetivamente atingida)

DiferenÃ§a com Erro na ExecuÃ§Ã£o (Aberratio Ictus)

Ã‰ absolutamente crucial para concursos distinguir o erro sobre a pessoa do erro na execuÃ§Ã£o:

CritÃ©rio Erro sobre a Pessoa (art. 20, Â§3Âº)
Erro na ExecuÃ§Ã£o

(art. 73)

Fase do erro
IdentificaÃ§Ã£o/representaÃ§Ã£o (antes
da execuÃ§Ã£o)

ExecuÃ§Ã£o do crime

O que acontece Agente confunde a identidade da vÃtima
Agente erra a
execuÃ§Ã£o e atinge
pessoa diversa

VÃtima atingida
A pessoa que o agente queria atingir (mas
mal identificada)

Pessoa diversa da
pretendida

CaracterÃsticas
consideradas

Da vÃtima pretendida (virtual)
Da vÃtima pretendida
(virtual)

Resultado Crime Ãºnico
Pode haver concurso de
crimes

Exemplo de erro na execuÃ§Ã£o: â€œAâ€• quer matar â€œBâ€•, atira contra ele, mas erra a
pontaria e acerta â€œCâ€•, que estava ao lado. Aqui nÃ£o houve erro de identificaÃ§Ã£o, mas erro na
mecÃ¢nica da execuÃ§Ã£o.

âš ï¸• DICA ESSENCIAL PARA PROVAS: A diferenÃ§a entre error in persona (art. 20,
Â§3Âº) e aberratio ictus (art. 73) Ã© uma das questÃµes MAIS COBRADAS em concursos.
Decore: error in persona = erro mental/psÃquico na identificaÃ§Ã£o; aberratio ictus = erro
fÃsico/mecÃ¢nico na execuÃ§Ã£o. Em ambos os casos, consideram-se as caracterÃsticas
da vÃtima pretendida, nÃ£o da real!

Quadro Comparativo: EspÃ©cies de Erro no CÃ³digo Penal

Tipo de Erro
Dispositivo

Legal
Objeto do Erro

ConsequÃªncia
(InvencÃvel)

ConsequÃªncia
(VencÃvel)
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Erro de tipo
essencial

Art. 20, caput Elementos do tipo
Exclui dolo e culpa
(isenÃ§Ã£o)

Exclui dolo
(responde por
culpa)

Erro de tipo
permissivo

Art. 20,
Â§1Âº

SituaÃ§Ã£o
fÃ¡tica da
excludente

IsenÃ§Ã£o de pena Culpa imprÃ³pria

Erro de
proibiÃ§Ã£o

Art. 21
Ilicitude da
conduta

IsenÃ§Ã£o de pena
ReduÃ§Ã£o de
pena (1/6 a 1/3)

Erro sobre a
pessoa

Art. 20,
Â§3Âº

Identidade da vÃ­
tima

NÃ£o isenta (crime
consumado)

NÃ£o isenta (crime
consumado)

Erro na
execuÃ§Ã£o

Art. 73
ExecuÃ§Ã£o
material

NÃ£o isenta (crime
consumado)

NÃ£o isenta (crime
consumado)

Doutrina e Posicionamento dos Tribunais Superiores

AdoÃ§Ã£o da Teoria Limitada da Culpabilidade

A doutrina brasileira Ã© praticamente unÃ¢nime em afirmar que o CÃ³digo Penal adotou a teoria
limitada da culpabilidade para o tratamento das descriminantes putativas[ref:20,26].

Como explicado pela doutrina moderna: â€œPara a teoria limitada da culpabilidade, as discriminantes
putativas constituem-se em erro do tipo permissivo, excluindo o doloâ€•[ref:20], quando o erro recai
sobre a situaÃ§Ã£o fÃ¡tica. PorÃ©m, quando o erro recai sobre os limites ou a existÃªncia da norma
permissiva, configura-se erro de proibiÃ§Ã£o indireto.

ComprovaÃ§Ã£o da SituaÃ§Ã£o de Erro

A jurisprudÃªncia dos Tribunais Superiores Ã© rigorosa quanto Ã  necessidade de comprovaÃ§Ã£o da
situaÃ§Ã£o de erro. Conforme posicionamento consolidado: â€œNÃ£o se reconhece a descriminante
putativa do art. 20, Â§ 1Âº, do CÃ³digo Penal, quando nÃ£o comprovada a injusta agressÃ£o
imaginÃ¡riaâ€•[ref:30].

Isso significa que nÃ£o basta a mera alegaÃ§Ã£o de erro; Ã© necessÃ¡rio que as circunstÃ¢ncias do
caso concreto demonstrem objetivamente que o agente estava em situaÃ§Ã£o de erro justificÃ¡vel.

AplicaÃ§Ãµes PrÃ¡ticas e Casos Concretos

Caso 1: Erro de Tipo Essencial InvencÃvel
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SituaÃ§Ã£o: JoÃ£o, servidor do almoxarifado pÃºblico, leva para casa uma caneta que acredita ser
sua, pois era idÃªntica Ã  que havia comprado dias antes. Descobre depois que sua caneta estava em
outra gaveta.

AnÃ¡lise: Erro de tipo invencÃvel sobre elemento â€œcoisa alheiaâ€• do crime de peculato (art. 312,
CP). Exclui dolo e culpa. NÃ£o hÃ¡ crime.

Caso 2: Erro de Tipo Essencial VencÃvel

SituaÃ§Ã£o: Maria, caÃ§adora experiente, atira em direÃ§Ã£o a arbustos prÃ³ximos a Ã¡rea urbana,
sem verificar adequadamente, atingindo pessoa que passava.

AnÃ¡lise: Erro de tipo vencÃvel (poderia ter verificado). Exclui dolo, mas nÃ£o culpa. Responde por
homicÃdio culposo (art. 121, Â§3Âº, CP).

Caso 3: Descriminante Putativa por Erro de Tipo Permissivo

SituaÃ§Ã£o: Pedro ouve barulho em sua casa Ã  noite, pega arma e atira contra vulto que se
aproxima, matando seu filho que retornava de viagem inesperadamente.

AnÃ¡lise: Erro invencÃvel sobre situaÃ§Ã£o fÃ¡tica da legÃtima defesa (art. 20, Â§1Âº, CP). As
circunstÃ¢ncias justificavam o erro. IsenÃ§Ã£o de pena.

Caso 4: Culpa ImprÃ³pria

SituaÃ§Ã£o: Policial em perseguiÃ§Ã£o a assaltante, vÃª pessoa correndo com objeto na mÃ£o e,
sem verificar adequadamente, atira pensando ser arma, mas era celular.

AnÃ¡lise: Descriminante putativa com erro vencÃvel (deveria ter verificado melhor). Age com dolo,
mas Ã© punido por culpa imprÃ³pria â€“ homicÃdio culposo (art. 121, Â§3Âº, CP).

Caso 5: Erro Determinado por Terceiro

SituaÃ§Ã£o: Carlos pede a enfermeira que aplique medicaÃ§Ã£o em paciente, mas entrega
dolosamente substÃ¢ncia letal em vez do remÃ©dio. Enfermeira aplica sem saber.

AnÃ¡lise: Enfermeira age em erro de tipo invencÃvel (nÃ£o responde). Carlos responde por homicÃdio
doloso como autor mediato (art. 20, Â§2Âº, CP).

Caso 6: Erro sobre a Pessoa

SituaÃ§Ã£o: Atirador contratado quer matar polÃtico corrupto. VÃª pessoa usando terno caracterÃ­
stico da vÃtima e atira, mas era irmÃ£o gÃªmeo vestido com roupa emprestada.

AnÃ¡lise: Erro sobre a pessoa (art. 20, Â§3Âº, CP). NÃ£o isenta de pena. Responde por homicÃdio
qualificado (motivo torpe), considerando as caracterÃsticas do polÃtico pretendido, nÃ£o do irmÃ£o
atingido.
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âš ï¸• MACETE DEFINITIVO PARA CONCURSOS:

Erro de TIPO = erro sobre OS FATOS = exclui DOLO (e culpa se invencÃvel)
Erro de PROIBIÃ‡ÃƒO = erro sobre A LEI/ILICITUDE = reduz PENA (ou isenta se
invencÃvel)
Error in PERSONA = erro na CABEÃ‡A (identificaÃ§Ã£o mental)
Aberratio ICTUS = erro no BRAÃ‡O (execuÃ§Ã£o fÃsica)
Erro INVENCÃ•VEL = qualquer um erraria = consequÃªncia MAIOR (isenta)
Erro VENCÃ•VEL = dava para evitar = consequÃªncia MENOR (culpa ou reduÃ§Ã£o)

O artigo 20 do CÃ³digo Penal representa um dos pilares da teoria do erro no direito penal brasileiro,
estabelecendo um sistema coerente para tratamento das situaÃ§Ãµes em que o agente pratica
conduta tÃpica sob erro. A compreensÃ£o profunda deste dispositivo exige:

1. DomÃnio conceitual: saber definir cada espÃ©cie de erro
2. Capacidade de distinÃ§Ã£o: diferenciar institutos semelhantes
3. Conhecimento das consequÃªncias: saber qual o resultado jurÃdico de cada modalidade
4. AplicaÃ§Ã£o prÃ¡tica: conseguir identificar em casos concretos qual tipo de erro ocorreu

Para o concursando, Ã© essencial nÃ£o apenas memorizar as regras, mas compreender a lÃ³gica do
sistema: o direito penal sÃ³ pune condutas dolosas ou culposas quando hÃ¡ consciÃªncia e vontade
(dolo) ou previsibilidade e violaÃ§Ã£o do dever de cuidado (culpa). Quando o erro Ã© justificÃ¡vel e
inevitÃ¡vel, nÃ£o hÃ¡ dolo nem culpa, logo nÃ£o hÃ¡ crime. Quando o erro poderia ter sido evitado,
exclui-se o dolo, mas permanece a culpa.

Este tema se conecta com diversos outros institutos do direito penal (tipicidade, ilicitude, culpabilidade,
concurso de pessoas, tentativa, etc.), sendo fundamental para uma visÃ£o sistemÃ¡tica da teoria do
delito.

Estude com atenÃ§Ã£o, faÃ§a muitos exercÃcios prÃ¡ticos e, principalmente, compreenda a
RAZÃƒO de cada regra. O direito penal Ã© lÃ³gico, e entender a lÃ³gica Ã© o caminho para a
aprovaÃ§Ã£o!
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